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DECLÂRAÇÃO DO SETOR DE CONTABIUDADE DA EXISTÊNCIA DE

RECURSO ORÇAMENTÁRIO.

OUTROSSIM, INFORMO, SEGUINDO ORIENTAçÃO DO DIRETOR
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Ronsagela
a uxi I ia r adm i nistrativo

Este despacho tem que ser encaminhado à prefeitura,

Em anexo, passo a passo.

Fabaane Maria dê São losé
Assessoria de Relações Institucionais e Gestão
Interna

BOM DIA. ACUSO O RECEBIMENTO,

coNFoRME ORIENTAçÃO DO DIRETOR

LEGISI-ATIVO, NECESSÁRIO SÉ, FAZ,
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SETOR DE CONTABIUDADE DA EXISTÊNCIA DE

RECURSO ORçAMENTÁRIO.

Despacho 2- OO4 | 2022
27 /05/2022 13:59 (Respondido)

Fabianesl F. PRES-DA-PG

PRES-DA-PG - Pro...

cc

PRES-DL - Diretoria Legislativa

PRES-DA-PG - Protocolo Geral

Quem já visualizou?

Quem .iá visualizou?

@

Despacho 3- OO4I2O22

30 I 05 / 2022 07 : 35 (Respondido)

Paulo P PRES-DL

PRÉFETTURA MUNICIPAL DE

ALVARES MACHADO

gâbinete@alvaresmachado-sp-9ov. br
cc

I 
pnes-or-pc 

I



Nota internâ
27 /Os/2O22 09:08 o

\z rabianesJ F.

PRES.DA.PG

Quem já visualizou?

Quem já visualizou?

Quem já visualizou?

I{ota interna
27/Osl2O22 09:16 o

FabianesJ F.

PRES-DA.PG

O o arquivo anexado no campo obrigatório* parecer da
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Solicitar smque seja incluído no campo *parecer da procuradoria ,

declaração com a Justiflcatlva de dispensa ao parecer da
procuradoria.

Fabiane Maria de São José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

Na justificativa o Procurador assinou, o que demonstra sua

concordância.

Fabiane Ítlaria de São José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Ínterna

projeto cria despesa, Verificar necessidade de estudo de impacto
orçamentário.

Fabiane lrlaria de São José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

BOM DIA. ACUSO O RECEBIMENTO.

CONFORME ORIENTAçÃO DO DIRETOR
LEGISLATIVO, NECESSÁRIO SE FAZ, A APRESENTAçÃO DO

ESTUDO DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO OU
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oF P\t N. t{t)/2022

Alvares \4achado. cnr ló de nraio dc f022.

Exce lerrtíss inro Senhor.

Cuntprimentando-o. venho nestâ oportunidadc, cncanrinhar o

Projeto de Lei n" 07i2022, para trarnitação nesta CASA, ern regime de urgência, na

tbmra do artigo 37. parágrafb 1'da LOM

Sendo o assunto do momento. apresento na oportuni<Jatle

protestos de estirna e consideraçào.

Atenc iosamente.

TO
R r: ANI.) GASQUE

E

Exce ent ISS irno Senhor
PEDRO DÀ SIL,VA OI-IVEIRA
DD Presidenrc' da Câmara \'lunicipal
Áltarcs Machado- SI)

DrcA NÃo Ás DRoGAS E pEooFrLrA", DENUNcTE|TELEFoNES: r9o prANÍôÉs 24 h poR DIA

Observação: A denúncia pcde tÊr anônima
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Projeto de Lei n" 0712022

Autoriza o Poder Execttivo Municipal a celebrar
convênio com o Estado de São Paulo, por meio da

Secretaria da Segurança Pública, objetivando a

conjugação de esforços para emprego de policiais
militares e civis em atividades municipais

delegadas e dá outras providéncias.

Art l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de

São Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Púlica, objetivando a conjugaSo de

esforços p:rnr emprego de policiais militares e ciüs em atiüdades municipais delegadas ao Estado

de São Paulo, em locais a serem especificados quando da celebração do Convênio.

Art 2" Fica criada a Gratificação por Desempeúo de Atividade Delegada a ser paga aos

integrantes da Policia Militar e Polícia Civil que exercerem execução e gestiio da atividade

municipal delegada ao Estado de São Paulo por força de convênio celebrado com o município.

§ 1' A Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, que será paga de acordo com

a rcalizzção dos serviços, é fixada em 01 (uma) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP

por hora trabalhada.

§ 2" O pagamento da gratificação por Desempenho de Atiüdade Delegada é incompativel

com a percepção de ouEas vantâgens da mesma natureza.

Art 3u As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias

consipadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ArL 4' Esta tri entraní ern vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em conuiírio.

PÍefeitura Muoicipal de Álvares Machado, 25 de maio de 2022.

I 6946041-ROG ER-FE 
^<íro& 

ídtu drs,r.r p«

RNANDES_GASQUES lffilffidflj*,
_3501396481,140 0.dormr2r6r7oe55í2.ofm',

ROGER FERNAÀIDES GASQUES
Prefeito Municipal

l:

DIGA NÃO ÁS DROCÀS E PEDOFIUA:, OENUNCIEITEIIFONES: 19O PI.ÁNTOES 24 h POR OIÂ

Ob6ervação: A denúncia pode seÍ anônima
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PR()JÍ:'rO Df LEI \" 0?/2022

Senhor lrrcsirlcntc c \ rrtarlolcs.

Curnprimentando-os, r'enho encanlinhar a essa F-grégia Câmara. o incluso Projeto de Lei
que.l torizu o Podar Exccutit'o ltluniciptl u celcbrer com,ênio ü)n o Estado de São Paulo. por
meio da Secretaria,kt Segurunç'a Púhlico. ohjetironrh u conjugação de es.forços pura emprego de

policiais militurcs e civis em utividades nunicipais delegadas e dá ouÍros providências.

O Projeto de Lei ora apresentado visa à celebração de Convênio com a Polícia Militar e

Civil do Estado de Sâo Paulo. envolvendo esforço conjunto com o município. no âmbito do
Programa de Atividade Delegada com o emprego de Policiais Militares e Civis do Estado.
Íardados e munidos do equipamento de proteção individual, em escala especial e em locais a

serem especiticados em Plano de 'frabalho, mediante delegação compartilhada das atribuições
previsms em lci.

Sob o ponlo de visra jurídico o mesmo é viável em razão do que pressupõe o art. 241,

CFi88. que permite entes l-ederativos realizarem convênio de cooperaçiio mútua para consecução

de sen,iços priblicos.

Adernais. o art. l.lj+ da CFl88 assevera que a Seguramça Públic'a é dever do Estado. direito
e responsabilidade de todos. A segurança do cidadão é um direito indisponível e inadiável.

cabendo a todos os entes lêderados, através de suas instituições. propiciarern à populaçâo

segurança pírblica de qualidade, «rnr vislas à reduçâo dos números da criminalidadc. cm especial

os crinres de rtrubos. turtos. honricídios e tráÍico de drogas. os que mais causarn indignação e

prejuízos à sociedade.

Cabe ressahar que é notória a necessidade dc maior efotivo no policiamento. a tin de

cuidar da scgurança do lr'Íunicípio de .Àlvares \'lachado e sua população. E ncccssária a prcscnça

constante de um policianrento capaz de atuar nas escolas públicas. jardins, patrimônios públicos.

entrr'outros bcns públicos. através de açôes de vigilância e monitoramcnto. alem da fiscalizaçãtr

inerente ao Poder de Polícia N{unicipal.

;\ atir.idade delegacla eslá condicionada no artigo l" da Lei Complernentar Estadual rro

l.l88 de 27 de novenrbro de 1012. que a alterou a [..ei F.stadual 10.291, de 26 de novembro de
1968, que institui o Regime Especial de Trabalho Policial. Recenlemente. através da Lci
Complcmenlar I .372 de l2 de janciro de ?022. incluiu-se tarnLrém policiais civ'§ paln cxercerem a

alir idarlc

Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

lirn. a gratilicaçào relàre-sc' a unt

do rnunicipio para apoio p Iil

€)gov.âlvaresmachado
www.alvaresmachado-sp. gov.br

Praça dà Bandeira, S/l,l - ( 18)3273-9300
I 9160.000 - Álvàrês Màchàdo, 5P

or llxo. e til paga quando lrouver a solicitaçào

cl ivo exercício do poder de polícia do
Por

por parte

município.
sen iço.

.)

nào scndo- ponanto. pag de fo xa. mas tão somente mediantc cxccução dtr

AS E PEDOFILIA" CIE!TELEFONES: 190 PLÁNTÔES 24 h POR DIA
)

D|GA NÃo Ás D
Obse A denúncia pode ser anônima
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Governo de
Álvares Machado
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r@gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov-br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
19160.000 - Álvares Machado, SP

Assim, solicito. seja a nratéria proposta encaninhada aos Notrres Vereadores, para a

apreciaçào e aprovação com a devida urgência.

.,\tcnciosamcnlc.

l)rel'eitura \4 lc ipal de .Ah'ares

l{ IT I{\ L.s (;.\sQt r._s

to Municipal

\

,\ I) ()(;lllE\l:ZSlt.\\l
Procurador Geral

oABisP 137.768

MUNICIPAL
MACHADO

DIGA NÃO AS DROGAS É PEDOFILIA', DENUNCIEITELETONES: 190 PLÁNTÕE5 24 h POR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônirna

)fpchado. 25 de Í;raiú
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PLANC DE TRABALHO

1. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A CELEBRAÇÃO DO CONVÊN|o

| - o convênio proposto se iustiÍica em tazão da necessidade de conjugar

CSfOTçOS V|SANdO (INDICAR AS AÇÔES A SEREM EXECUTADAS, COM BASE NAS

COMPETÊNCIAS DELEGADAS), sendo. para tanto. necessário o e*nprego de militares

do Estado.

tl - â intervenção do Policial Militar se justifica consíderando sua formação,

capacitação e atuação em situações de emergências, tanto na Área de Segurança

Pública quanto na de atendimento pré-hospitalar. de longa data, reconhecida e respeitada

pela opinião pública e pela própria administração municipal e com muitas similaridades

com a atuaÇão dos proÍissionais do SAMU em diversas esferas de atuaçáo

2. TDENTIFTCAÇÃO DO OBJETO A SER EXÊCUTADO

| - Premissas:

a) estabelecimento de um cronogran-la f ísico-administrativo e financeiro para

as atividades a serem executadas dentro da§condições estabelecidas no convênio:

b) implantaçâo das âtiridades previstas no objeto do convênio em curto prazo.

até 30 (trinta) dias apos a sua celebração, compreendendo a adequação das medidas

técnicas e administrativas necessárias para consecuÇão do obieto proposto.

ll - Detalhamento:

a) as atividades desenvolvrdas pelos militares do Estado. em horário de folga,

são aquelas previstas na Lei municipal no (No DA LEI MUNICIPAL QUE PREVÊ A

COMPETÊNCN DELEGADA) TCfCTCNIC à (INFORMAR O QUE ESTA SENDO

DELEGADO), executada pelos servidores municipais, sendo tais atividades devidamente

detalhadas no plano de açáo a ser elaborado pelo XXo Unidade do Bombeiro;

b) a PMESP regulará a atuação do militar do Estado nas atividades

delegadas, em reforço ou apoio às escalas ordinárias ou extraordinárias de suas

OrganizaçÕes Policiais Militares, mediante remuneraÉo do MUNICiPIO. agindo sob

rlF.-l..+
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comando e amparado pela legislação acidentária e previdenciária vigente para o militar

estadual. devendo distribuir o efetivo afeto a este convênio de forma a garantir a

continuidade do serviço público delegado;

c) Para que isto seja efetivamente operacionalizado, o policial militar a ser

empregado nas atividades previstas no convenio deverá estar servlndo no Corpo de

Bombeiros. ter sido capacitado em procedimento de Atendimentô' Pre-hoçitalar rra
modalidade Suporte Básico a Vida , comprovar esta sue formaçáo, bem coÍno s-a

atuaÉo nesta área. ou seja, ter feito e ter sido aprovado em Curso dêi..Alendimento Pré-

hospitalar modalidade Suporte Básico a Vida. Alem disso, deverá estar em boas

condiçÕes de saúde para a prática de Atendimento Pré-hospitalar 'has condiçÕes

descritas a seguir, e possuir Carteira Nacional de Habilltaçao ná:rcategoriâ referente ao

veiculo que irá dirigir. bem como a autorizaçáo para conduçáo de Veículos de Emergência

conforme estabelece a legislação:

d) a estimativa do número de militarês do Estado empenhados nas atividades

previstas no objeto do convênio (E§CLARECER OUAL O PROGRAMA OU AÇAO A SER

DESENVOLVIDO NA AREA DO MUNICIPIO) é de ate XX ( . . .), podendo tal efetivo ser

ampliado em tazão da expansão da§,atividades ou ser reduzido diante de eventual recuo

da atividade irregular; , .,
e) o rnilitar do Estado no serviço ativo Íará jus à gratificação ao ser escalado e

atuar na atividade obieto dêste convênic, segundo os critérios definidos pela Lei municipal

no .. .... ...,.de ... ..... de ......, mediante controle da Administração Policial Militar por meio

de Diretriz especíÍica:

e) a atuaÉo do militar do Estado. em princípio, facultativa, poderá ser

extensiva a todos os militares do Estado no serviço ativo, inclusive os que desempenham

serviços administrativos,

f) não será considerada como emprego decorrente do convênio a

continuidade do turno de serviço, em decorrência da rotina operacional:

g) a jornada de cada militar do Estado empregado na atividade está sujeita ao

limite de ate -_ (_) horas diárias. não sendo ultrapassado o teto de _ ( ) horas

2
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1" ao 10' dra do mês que
antecêde ao mês de referência

assanatura do presente convênio.

b) as atividades previstas no objeto do convênio serão implementadas em

áreas a serem definrdas. a fim de avaliar o impacto e adequação de rotinas

aomrnrstratrvas e operacronais.

c) a implantação das atividades prevista no obieto do Convênio dar-se-á

paulatinamente. apos avaliação do impacto das rotinas operacionais e administrativas

detectados nâ Area Piloto. sendo estendida às demais regiões eventualmel

identrficadas pelo MUNICiPIO como carecedoras dessa atividade;

d) a delimitação territorial das Areas Piloto será objeto de plano de ação

especifico para cada uma delas:

e) o planejamento das açóes específicas deverá considerar a necessária

integÍaçáo entre o Comando do policiamento local e o Município de.,......., de forma a

gaÍantir a integrrdade das açÕes no Municipio em tela.

ll - Controle e pagamento dos recursos humanos empregados:

Os participes adotarão, mensalmente. os seguintes procedimentos para a

execuçâo do objeto do convênio e o consequente pagamento da GratiÍicação por

Atividade Delegada.

Cmt de Cia PM

Disponibil,za o(s) local(ais) e horários
disponíveis aos militares do Estado

pertencentes à(s) oPM(§) satuada(s) no
M un rcípio

O militar do Estado Íealiza ê(s) opÉo (Ôes) e
indica a conta corrente paÍa recebimento do

pagamento

Divulgaçáo da escala

Encaminha paÍa a Comissâo Paritária de
Controle e Fiscalizaçâo o relatÓrro com a

identificaÇáo dos militares do Estado, suas
respectivas escalas. cargas horárias e dados de

conta bancáÍta paÍa frns de depÔslto da

1 10 ao 20o daa do mês qua
antecede ao mês de ÍeÍerência

Atê o últamo dia útil do mês que

. 1n!Êc ede ao mês de referêncta

1o ac 3o dra útil do mês
subsêquentê ac mês dê

referêncta

lúilitar do Estadc
rnte:'essado

Cmt de Cia PM

q ratificaÇão

Até o último o 10o dia útil do mês
§ubsêquente ao mês de

referência ,t

Comissão
Paritária dê
Controle e

Frscaliza ao

Avalia. aprova e encaminha as escalas e cargas
horárias de trabalho dos militares do Estado ao

Município

Í)ultrmo dia mês subs eque!!e À/ un rci ro Efetua o depos ito reÍerente ao oaqame,tto oa

ll

.!...t:l

TarefaPeriodo. R,es
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ao mês de reÍerência gratifacação em conta-corrente na instituiçáo
bancána indacada pelo miiitar do Estado que

fizer s à gÍatificaÇáo.
' Mes de reíerêncta ntês de efetrva execução da prestação da atividade delegada

5. PLANO DE APLICAçÃO DOS RECURSOS FTNANCETROS

| - o convênio náo prevê o repasse de verba do MUNICíPIO para o ESTADO;

ll - o pagamento da Gratificaçâo por Atividade Delegada será efetuâdo pelo

MUNlciPlo em conta corrente indicada pelo militar do Estado que participaí das ações

decorrentes da atividade delegada, conforme planilha aprovada pela Comissão Paritária

de Controle e Fiscalização;

lll - o calculo do custo diário e mensel estimado do efetivo empregado nas

atividades previstas no objeto do convênio será com base nas variáveis consideradas e

discriminadas na tabela a segutr'

lV - O custo mensâl total estimado do presente convênio. considerando o

número de até xx (. .. . .. ) militares do Estado envolvidos nas atividades objeto clo

pÍesente convênio, cem como os valores da Gratificaçáo por Atividade Delegada será de

R$ (. . ,... , ),

V - O custo total estimado do presente convênio será de RS

il.

Sub Ten /

Sgt PM

Sd/Cb

PM

oíciâ (E) (AxDxE) = (H) (HxK)=(L)

1D)

r:t (CxDxG)=(J) (JxK)=(N)

Ê (F) iBxDxF)=(l)

P$
U,

Res vel Ta refa

olal do custo mênsal esümado (L) * + (N)

Quântidade
de Ínrlitares

do Estado

empe'lhados

Quan daoe

de dias

trabàlhados
por rnês

Valor da
g.atificaÇão po.

hora tÍabalhada

Ouantidade

de horas

lrabalhadâs

Oticiãl

lP,açÂ
Valoí total por

diâ
ValoÍ total por

mês
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Logo dâ

Prefeúura

Municipal

dados estipulados na tntnuta de convé

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O Município de.............. po. intermédio de dotação orçamentário própria.

mensalmente disponibilizará o montante eslimado em R$

(.. . . . ...) para efetuar o pagamento da GratiÍicação por Atividade Delegada devida a

cada militar do Estado empregado na execuçáo do objeto deste Caonvé{.t1o, na conta

corrente previamente indicada pelo interessado, observado o dispostgna Lei municipal no

.... .... , de .. de.. .. . de.. ...

Segue abaixo o quadro com os valores estirnados mês e,tolal da vigência

(núnrer,1 de nreses F-\ .16 meses), utilizando-se da fórmula apresêntada no item 5

7. PREVTSÃO DE lNiClO E FlÍU DA EXECUçÃO DO OBJETO

A adoção das providências de implantação e operacionalização será

exequível a partir da assinatura do presente Convênio e sua Íinalização na vigência deste

convênio.

Suc Ten i
Sgt Pt!'l

§a ; cu pl,i-

5

cu6to mênsal esümado (Por

custô estimedo nô perioda dê

Valoí totâl por mês

Vâlor clá

gÍatifi.aÉo por

horâ trebalhada

Quanldâde de

dias
tíebâlhscios

por màs

Ouâr,iidade de

mililaÍes do
Éstado

emceihaCos

Ouânil,ade
de hora§

tÍabalhadas
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GEN JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS

Sê.rêtàrio da Segurança Pública

(Dia) de (Mês) de (Ano)

PreÍeito do MunicÍpio de (râonicipio)

XXXXXXX

Comandãnte do XXo BPM/X
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CONVENIO GSSP/ATP .

Convênio que entre si celebram o Estado de São

Paulo e o Municipio de XXXXXXX, visando à

implantação do Programa de Atividade

Delegada. com o emprego de policiais militares

-\
O Estado de Sáo Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública.

nestê ato representada pelo Titular da Pasta, o Gen JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS,

nos termos do § 20 do artigo 10 do Decreto 66 173. de 26 de outubro de 2021, tendo como

executora a Policia Militar, representada neste ato pelo seu Comandante-Geral, Cel PM

RONALDO MIGUEL VIEIRA e o Município de XXXXXXXXXXXX, neste ato represenlado

pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXX. nos termos da Lei Orgânica do Municipio,

doravante denominados. respectivamente. ESTADO, SSP, PMESP e MUNICíP|O' com

Íundamento no artigo 116 da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norrnas

legais e regulamentares vigentes. por este e na melhor forma de direito, resolvem celebrar

o presente Convênio. mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

-\
CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Obieto

O presente Convênio tem por objeto a conjugação de esforços para

implementar o Programa de Atividade Delegada no MUNICIPIO com o emprego de militares

do Estado, fardados e munidos do equipamento de proteção individual, em escala especial

e em locais a serem especificados em Plano de Trabalho, mediante delegação

compartilhada das seguintes atribuiçÕes: - fiscalizaçáo (dêsGr6veí a âtividade) nos termos

dos artigos (mencionar os dispositivos especíÍicos que fundamentam a atividade) da Lei

lúunicipal noXXX/XX. - fiscalização (descrêver a a$Yidâde) nos termos dos artigos

(mencionar os dispositivos específicos que Íundamentam a atividade) da Lei Municipal

noXXXXX (as atribuiçÕes a sereÍn delegadas Cevem se relacionar à policia ostensiva e

preseÍvação da orden-r pública - atribuições distintas. como a Íiscalização de normas

d-:
,fea
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sanitárias, refeÍentes à construçáo etc. Çevem ser íormalmente justificadas no ofício de

encaminharnento da proposta). além das demais normas legais e regulamentares que se

referem.

§ 1o - a participação do militar estadual dar-se-á nos termos definidos pela

PllESP, sendo direcionada exclusivamente à atividade obieto deste convênio e ao Plano

de Trabalho anexo, que passa a Íazet pafte integrante deste instrumento, previamente

ajustado entre a PÍtlESP e o MUNICíP|O

§ 20 - em razáo do risco de o policial tornar-se vitima de crime no exercício

ou tazão de suas atribuições, as atividades do convênio realizadas pelo militar do Estado,

objetivando a gestão associada de serviços públicos municipais atribuidos mediante

delegação municipal, caracterizam-se como Regime Especial de Trabalho Policial,

conforme Lei Complementar no 'l .188, de27 de novembro de 2012, oquegaranteao policial

militar a garantia de todos direitos pelo exercicio de função policial militar.

§ 30 - a jornada de cada militar do Estado empregado na atividade delegada,

respeitadas as características e exigências do objeto, para efeito de pagamento da

Gratificação por Desempenho da Atividade Delegada, obedecerá aos seguintes

parámetros:

| - a jornada com até 8 (oito) horas diárias terá o limite dê até 80 (oitenta)

horas dentro do mês considerado:

ll - a jornada cam 12 (doze) horas diárias terá o limite de ate 96 (noventa e

seis) horas mensais dentro do mês considerado.

CLÁUSULA SEGUNOA

Das Obrigaçóes Comuns e Específicas dos Partícipes

A execução do presente convênio dar-se-á nos termos do Plano de Trabalho,

cabendo ao ESTADO e ao MUNICÍP|O as seguintes obrigações:

I - caberá ao ESTADO e ao MUNICiPIO, em cooperação.

a) estabelecer os critérios necessários à consolidação do presente ajuste.

mediante Plano de Trabalho, conforme estipulado pelo § 1o da Cláusula Primeira, visando

facilitar a implantação das atividades do objeto do convênio referenciado. garantindo a
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operacionalizaçáo no padrão e qualidade adotados tanto pela PIÚESP, quanto pelo

MUNICIPIO, o que for mais restritivo:

b) manter permanentemente uma Comissão Paritária de Controle e

Fiscalrzaçáo, composta por integrantes da PMESP e do illUNlCiPlO. com responsabilidade

pelo acompanhamento da execução do convênio nos niveis acordados e, primordialmente.

pela so:ução de problemas não previstos;

c) estabelecer as diretrizes administrativas, técnicas e operacionais e

promover assessoria mútua nos assuntos que houver necessidade, inclusive quanto-i

treinamento do pessoal empregado nas atividades previstas no objeto do convênio;

d) propor a reformulação do Plano de Trabalho previsto no § 1o da Cláusula

Primeira. desde que não implique mudança do objeto deste convênio;

e) atestar a perfeita regularidade da parceria, propondo, se for o caso, as

medidas que se mostrarem pertinentes frente a eventuais irregularidades constatadas;

f) cumprir as diretrizes e normas técnicas expedidas para implementação e

operacionalização das atividades previstas no objeto do convênio em questão, bem como

proceder à uniÍormizaçáo dos procedimentos recipÍocos, respeitadas as atribuições e

competências constitucionais e legais dos órgãos envolvidos;

ll - caberá ao ESTADO:

a) fornecer aos militares do Estado empenhados os Equipamentos /l
proteção lndividual (EPl), armamentos e outros meios necessários para o desenvolvimento

das atividades conforme o objeto do convênio:

b) arcar com custos e despesas pa,a a realizaçáo do objeto deste convênio

relacionadas à aquisição e disponibilizaçáo de viaturas, a respectiva manutençáo veicular,

o fornecimento de combustível e quaisquer outros dispêndios à operacionalização do

referido objeto. com exceção do pagamento de Gratificação por Desempenho de Atividade

Delegada nos termos da Lei municipal no 1.443, de 05 de agosto de 2020. regulada pelo

Decreto Municipal no XXXX. de XX de XXX de XXXX.;

c) autorizar o emprego e a utilização do suporte administrativo e operacional

da PMESP necessários ao funcionamento deste Convênio:

d) dispor do acesso ao Centro de Operações da Policia Militar da região para

comunicação de emergências e imediatas providências para atendimento de ocorrências

r
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de segurança pública, prestaÉo de socorro a vítimas e outras quê gerem a necessidade
de apoio ao militar do Estado:

e) acompanhar e supervisionar a imprementação e o desenvorvimento das
atividades do objeto do convênio em todas suas etapas:

f) selecionar. treinar, capacitar e promover cursos de capacitação específica
e atualizaçáo aos policiais militares que seráo empregados nas atividades que compõem o
obieto do convênio. bem como promover a orientaÉo aos servidores e funcionários da
Prefeitura;

g) elaborar relatÓrios e estalÍsticas contendo os resultados obtidos com a
execução do convênio.

h) criar procedimentos para informaçôes à prefeitura de ocorrências que
poderão causar repercussão, bem como promover a interação com seus integrantes
visando à conjugação de esforços para o aprimoramento deste convênio;

i) garantir a continuidade da prestação de serviço nos termos do objeto, salvo
em situaçôes excepcionais de grave perturbação da ordem pública:

l) implementar sistema de supervisão do serviço, com êmprego de oficiais
especialmente destinados. nas áreas com multiplicidade de locais contemplados com a
implantação das atividades previstas no objeto do convênio.

k) dar transparência do quantitativo de policiais militares empregados nas

atividades delegadas:

l) regrar, no âmbito da pMESp, o emprego do miritar do Estado no objeto do
presente convênio de forma que não prejudique o regime de trabalho policial-militar,

especialmente no que concerne ao descanso minimo entre as escalas de serviço.

tll - caberá ao MUNtCiptO:

a) coordenar as açôes necessárias para efetivaçáo do convênio. com
paÍticipação direta e efetiva da PMESP nas tratativas que forem desencadeadas para a

implementação das atividades previstas em seu objeto, nos locais onde serão implantadas
as referidas atividades:

b) fornecer as informações necessárias para a instalação e
operacionalizaçáo das atividades do objeto do convênio:

c) permitir o compartilhamento de dados, informações e imagens que
porventura sejam necessários à realizaçáo das atividades previstas no objeto do convênio:
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d) disponibilizar total infraestrutura necessária para orientação a ser

ministrada pela PMESP aos integrantes funcionais da Prefeitura e eventuais SubpreÍeituras

envolvidas no tocantê aos objetavos do Programa objeto deste Convênio;

e) permitir o uso dos imóveis de domínio do MUNICiPIO para uso das

instalaçôes destinadas a prestar o suporte operacional aos militares do Estado. sem

prejuízo da edição dos respectivos decretos e da formalização dos teÍmos de permissáo de

uso:

f) apontar os locais que necessitem prioritariamente da presenl

permanente da fiscalização do militar do Estado, ficando a cargo da PMESP avaliar

tecnicamente o pedido e a efetivação da presença do militar do Estado no local indicado.

S) remunerar os militares do Estado empregados nas atividades

contempladas pelo objeto do presente convênio, inclusive os que forem diretamente

responsáveis pela gestão. coordenaçâo e Íiscalização do desenvolvimento do Programa,

coníorme disciplinado pela Comissáo Paritária de Controle e Fiscalizaçâo;

h) efetuar a remuneÍação mencionada no item g, mediante o pagamento da

Gratificação por Desempenho de Atividade Delêgada, por intermédio do depósito integral

do valor coÍrespondente ao total das horas mensais efetivamente trabalhadas pelo militar

do Estado na conta-corrente rndicada por ele, à luz da legislação vigente:

i) efetuar, no caso de promover unilateralmente a denúncia do convênioa1

pagamento aos militares do Estado pelas horas trabalhadas até a data anterior a publicaçào

da consolidação da denúncia, obedecendo ao ciclo do processamento do pagamento da

Gratiiicaçáo por Desempenho de Atividade Delegada.

CLÁUSULA TERCEIRA

Da gratificaçâo por desempenho de atividade delegada

I - O pagamento da Gratificaçâo por Desempenho de Atividade Delegada,

nos termos descritos na Lei Mtrrrroipal r'- ai0Q0 ,Je 05 de aliosto de 2020. seÍá, paÍa este

convênio. nos seguintes valores:

a)Ao C..,ionel. T enenle -Cororrei. l,'lajor Capitão i'' Tenente e 2' Ienente de

1 5 (um inteiro e cincc décirnos) UFESP por hora trabalhada:

t
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b) Ar' Srrbtenente, 1o Sargento, 20 Sargento. 30 Sargento. Cabo e Soldado

de 1.3 (um inteiro e três décimosy UFESP por hora trabalhada:

ll - Para viabilizar o pagamento da Gratificaçáo por Desempenho de

Atividade Delegada. a PME§P. por intermédio da companhia pM territorial responsável

pela(s) árêa(s) contemplada(s) com a implantação das atividades previslas no objeto do

convênio no MUNICíPIO. encaminhará à Comissáo Paritária de Controle e Fiscalizaçâo,

planilhas com os dados de cada milatar do Estado, no exclusivo exercício da atividade

delegada, com o respectivo número de horas despendidas e dados da conta-corrente. bem

como o montante mensal total de acordo com os valores Íixados no item anterior.

Ill - Atestada a regularidade das informações pela Comissão Paritária de

controle e Fiscalização o MUNlciPlo efetuará o depósito do valor correspondente às

horas mensais efetivas e exclusivamente trabalhadas pelo militar do Estado na atividade

objeto deste convênio. em conta-corrente indicada por ele, à luz da legislação vigente.

CLAUSULA QUARTA

Oo Controle e da Fiscatização

l- O MUNICíP|O detém a autoridade normativa e exerce o controte e

fiscalização sobre a execução do presente convênio, respeitadas as normas operaoonars

da PMESP

ll - Para efeito de acompanhamento da execução do presente a.iuste. os

participes teÍáo os seguintes representantes. em comissão Paritária de controle e

Fiscalização

a) do ESTADO. o Comandante e o Subcomandante da Organrzação Policial

Militar. nívet de Batalháo. responsável pelas áreas do Município contempladas com a
implantação da(s) atividade(s) prevista(s) no objeto do convênro;

b) do MUNICíPlO dois servidores do MUN|Ciplo. indicados peto Chefe do

Poder Executrvo Munlcipal.

Parágrafo irnico - A Presidência da Comissão Paritáriâ de Controle e

Fiscalização caberá ao servidor municipal assim designado, que terá voto qualificado nas

deliberações colegiadas.

ri&
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lll - A Comissáo Paritária de Controle e Fiscalização referida no inciso

anteflor rncumbirá.

a) propor alteraçÕes no plano de trabalho que integra o presente convérrio,

b) acompanhar a execução do convênio,

c) avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da

atividacie delegada e encaminhá-la ao Comando Geral da Policia Militar;

d) conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PMESP, atestando o

número de hoÍas despendidas poÍ cada militar estâdual no exclusivo exercício da ativida\

delegada. bem como o montante total arcado pelo Município, de acordo com os valo€s

previslos rta Cláusula Tercetra.

e) propor as adequaçÕes que se fizerem necessártas:

f) definir a quantidade de horas de emprego dos militares do Estado. em

horário de folga. responsáveis pela gestâo. coordenação e Íiscallzação do obieto do

convênio para frns de pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada.

de fcrma a náo ser igual ao máximo mensal definido no Plano de Trabalho e menor que

sua décima Pa rte.

CLÁUSULA QUINTA

Da Prestação de Contas 1
os partícipes prestarão contas, na forma da lei. aos seus Órgãos internos de

controle e ao Tribunal de Contas do ESTADO ou ao Tribunal de Contas prÓprio, se possuir

CLÁUSULA SEXTA

Da Apuração de Responsabilidade Civil por Danos Materiais

l-osparticipesdeverãoapurar.naformadesualegislaçãoprópria,
eventuais danos causados aos bens do outro partícrpe colocados à sua disposição'

cientificando-o da decisáo.

It - Cada partícipe responderá pelos danos que seus agentes' nessa

qualidade, causarem a terceiros. nos termos do art.37. § 6o, da constituição Federal.

CLÁUSULA SET'MA

&
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Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05 lcinco) arlos. a contar da
data de sua assinatura, poCr:nrjo ser prc[rôg.]clo até o limite de l.r (cincot anos. mediante
ternic espeiíÍrco e acoicjo nruiuo eÍltíe cs participes - apitcar esta parte frnai somenle se â
vigência estabelecida Ícrr r:rerior oo que 5 anos.

§ 1o - Este Convênio será rescindido por infraçáo legal ou descumprimentc)
de suas cláusulas

§ 2o - Este Convênio poderá ser denunciado por desislência unilateral ou
consensual, mediante aviso escrito. com antecedêncía mínima de 60 (sessenta) dias.
imputando aos convenentes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em
que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente. os benefícros adquiridos no mesÍ1o
perícdo.

CLÁUSULA OITAVA

Da Revisão e do Aditamento

Havendo regislação supervenientê ou interesse dos participes, mediante
solicitação escrita. este Convênio poderá ser revisto ou aditado.

CLÁUSULA NONA

Das Disposições Comuns

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do convênio. assim
como as divergências e casos omissos. serào dirimidas peia Comissão paritária de
Controle e Fiscalização

CLÁUSULA DÉCIMA

Do Foro

Fica eletto o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questÕes

decorrentes da execuçáo deste Convênio. que não forem resolvidas na forma prevista na
cláusula anterior

§iP
E
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CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

Dos Recursos Financeiros

O custo mensal total estimado do presente convênio, considerando o número

de até 0ll (exlensor - corresponde ao número totai de vagas no n-rês militares do Estado

envolvidos nas atividades objeto do pÍesente convênio. bem como os valores da

Gratificaçáo por Atividade Delegada, será de 000 (extenso) UFESP, cuJos recursos

Íinancêrros crreraráo .l dotaÇàc orçaí)entária cio lr4unicipro de xxxxxx xxxxxxx ) \x
classiÍrcada soLr c n' I,J6 i81.C002.2052 (ManutenÇáo da Ativiclade Delegada). podena
haver suplementaÇão de Íecursos. se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Do Valor

O custo total estimado do presente convênio. considerando o seu período de

vigência. será de 000Ci)O (extênsol UF'ESÍ)

E. por estarem certos e ajustados, foi lavrado e assinado este instrumento.

na presença das testemunhas abaixo qualificadas, ficando o original com a Secretaria da

Segurança Pública do Estado e a sua distribuição ao(s) partícipe(s), exclusivamente por

meio digital. 
1

São Paulo. de

Gen JOAO CAMILO PIRES DE CAMPOS

Secretário da Segurança Pública

xxxxxxxxx
Prefeito Municipal

!ri#(
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Cel PM RONALDO MIGUEL VtEIRA

Comandante-Geral da PMESP

R.G. no:

CPF no:

2

R.G. no

CPF no
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Poder Executivo/Projeto de Lei I

30105t2022 11 :58

Gabinete -Prefeitura/ MUNICIPIO OE ALVARES
MACHADO

gabinete@alvaresmachado,sp.gov.br

PRES-DA-PG - Protocolo Geral

Câmara de Alvares Machado

Protocolo 004/2022
Ma rcadores:

Modo Cronológico I Acompanhe via internet em

https://cmalvaresmachado.ldoc.com.brlatendimento/ usando o código:
986.816.535.775.426.286

Situação geral em 3O|O5/2O22 11;58: Em tramitação interna

g Câm.Í.1úunicipal

Pa ra

PRES-DA-PG - Pro...

2 setores envolvidos

PRES-DL

Entrada*: Site

26/05/2022 L2:05

\-Projeto de Lei

Bom dia

segue Projeto de lei no 07l2o22

att.

Tânia Negri

lU_STIFICÂTl"Ajpdf ( 1 7, 23 MB)

J.9§ff_lçâü*vl*2_P.p_t ( r 7, 23 M B)

P8.9lELo_gElEJ_q 7_20_2_2_-?rIÉJ ( 1,48 Ms)

6 downloads

1 download

5 downloads

Quem já vísualizou? 7 p-essoa Visto 52 vezes

Nota interna
27 /05/2022 oattl o

Fabianesl F.

Bom dia

O o arquivo anexado no campo obrígatório* parecer da procuradoria,
não corresponde ao documento solicitado. O protocolo deve ser
recusado sob essa justificativa.

Solicitar smque seja incluído no campo *parecer da procuradoria ,
declaração com a justificativa de dispensa ao parecer da procuradoria.

PRES-OA.PG

Fabiane Maria dê São José
Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

https://cmalvaresmaúado.1doc.com.brl?pgdoc/ver&hash=FCD546826E76C8CE82F34738&itd=5&origem=cronologico&cÍonotogico='l 1t4

E PRES.DA.PG
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Quem já visualizou?

Nota internã
27 /O5/2O22 O9:OA O

FabianeSJ F.

PRES.DA-PG

Câmara de ÁNares Machado

Na justificativa o Procurador assinou, o quê dêmonstra sua

concordância.

Fabiane Maria de São losé
Assessoia de Relações Institucionais e Gestão Interna

projeto cria despesa. Verificar necessidade de estudo de impacto

orçamentário.

Fabiane Maria dê São ,osé
Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

BOM DIA. ACUSO O RECEBIMENTO.

CONFORME ORIENTAÇÃO DO DIRETOR LEGISLATIVO, NECESSÁRIO SE

FAZ, A APRESENTAÇÃO DO ESTUDO DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO E

FINANCEIRO OU DECLARAÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE DA

EXISTÊNCIA DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO.

OUTROSSIM, INFORMO, SEGUINDO ORIENTAçÃO DO DIRETOR

LEGISLATIVO, CASO O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO ASSINE A

.]USTIFICATIVA DO PROJETO, ESSA SUBSTTTUI O PARECER

TÉcNIco ]URÍDICO.

ATENCIOSAMENTE

Quem Já vrsuàlr2ou)

Nota inteÍna
27 /05/202? 09116 o

Fabianes.l F.

PRES-DA-PG

Quem já visualizou?

Despacho Protocoto
r- oo4l2o22
27/O5/2O22 Ll:49

(Respondido)

Rosangela R.

PRES-DA-PG

PRES-DA-PG - Pro

a-

CC

Ronsagela
a u x i I ia r ad m i n i strati vo

Dêspacho Protocolo 2-
oo4l2022
27 / 05/ 2022 13 : 59 (Respondido)

https://cmatvaresmachado.ldoc.com.bÍ/?pE=dodveÍEhash=FCD546826E76CBCE82F34738&itd=5&origem=cronologico&cÍonologico=1 2t4

Quem Já vrsual zou?
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FabianeSJ F. PRES.DA.PG

PRES-DA-PG - Pro...

PRES-DL - Diretoria Legislativa

PRES-DA-PG - Protocolo Geral

Quem já visualizou?

Câmaía de Áúares Machado

Este despacho tem que ser encaminhado à prefeitura,

Em anexo, passo a passo.

Fabiane Maria de São José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

l download

BOM DIA. ACUSO O RECEBIMENTO.

CONFORME ORIENTAçÃO DO DIRETOR
LEGISLATIVO, NECESSÁRIO SE FAZ, A APRESENTAçÃO DO
ESTUDO DO TMPACTO ORçAMENTÁRIO E FTNANCEIRO OU

DECLARAçÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE DA

EXISTÊNCIA DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO.

ouTRossIM, TNFoRMO, SEGUTNDO ORTENTAçÃO DO DIRETOR
LEGISLATIVO, CASO O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
ASSINE A ]USTIFICATIVA DO PRO]ETO, ESSA SUBSTITUI O
PARECER TÉCNICO JURÍDICO.

ATENCIOSAMENTE

Peulo
Diretor Legislativo

cc

r ri]

Paulo P. PRES.DL

Gabinete _Prefeitura/
uuarrcÍpro DE aLvaREs
MACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br
cc

\- Quem já visualizou?

3OlO5/2022 07t35tO2 E-.nail para gabinete@âlvaresmâchado.sp.gov.br E-{.rl entreq,.re, do

30/05/20220A153:16 FabianeSJ PRÉS-DA.PG arqurvou

30/05/202211:16:08 Fabianesl PRÉS.DA.PG íeabriu pàra resolução.

Despacho Protocolo 4-
oo4l2022
30/05/ 20ZZ 1 1 : 53 (Respondido) Bom dia

recebido

att.

Tânia Negri

Gabinete _Prefeitura/
MUNrcÍPro DE aLvÂREs
MACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

https://cmalvaresmachado.ldoc.com.br/?pg=doc:/ver&hash=FCD546826E76C8CE82F34738&itd=s&origem=cronologico&cronologico=1 3t4

Dêspacho Protocolo 3-
oo4l2022
30 / 05/2022 07 : 35 (Respondido)

ll:'4.9_?q"??_0_s-?Z=!v-A_00_6_6_. 
jpe-(2s.esKB)



3010512022 11 :58 Câmara de ÁUares Machado

Envolvidos internos
acompanhando
cc

Quem já vrsualrzou? r.:

Câmara de Álvares Machôdo - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 Âlvares Machado - SP CEP: 19160-000

Impresso em 30/0512022 11:58:28 por FabianesJ - Assêssora de Relações Institucionais e Gestão Interna (matÍícula 18350)

"Toda ação humana, quer se tome positiva ou neqativa, precisà depender de motivação," - Dalai Lama

https://cmalvaresmachado.l doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=FC0546826E76C8CE82F34738&itd=5&origem=cronologico&cronologico='l 4t4



^ârro 
a sâã - cdúÀ.i õ 

^a 
úrÉ. úIt9J

05tút2022

DE: ASSESSORIA CONTÁBIL / FINANCEIRA

Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto econômico-financeiro em Projeto de Lei que autoriza
abertura de crédito adiciona! especia! para fazer face a despesa de caráter
continuado com a Secretarla da Segurança Públlca.

1) DADOS PRELIM|NARES.

/ Custo estimado: 436,80 UFESP
í Yalor Mensal Estimado: R$ 13.964,50
r' Orçamento 2022:R$ 76.000.000,00

2) DA METODOLOGTA DE CALCULOS

Conforme minuta de convenio disponibilizada, veriÍica-se
que o desembolso por parte do Município se dará da forma esquematizado na
tabela abaixo:

R$69.822.50xGmeses=R $ 418.935.00 ano 2022

Ofcial /PEça

Valor da
gratificação

por hora

trabalhada

Quantidede

de horâs

trãbelhedes

Quanlidade

de

servidoGs

do Estado

emp€nhados

ValoÍ
total por

daa

Quantidade

de dias

trâbalhados
por mês

Valor total por

mês

0 0 0 0

Policial Civil /
MilitaÍ 10

(0,9í x 8)
= 7,28
UFESP

(7,28 x 30) =
2,I8,4 UFESP1,0 UFESP I horas (30 dias)

(240 horas)

Total do custo mensal estimado (poÍ mês) 2í8,/r0 UFESP

Total do custo estamado no perÍodo dê vigência do convênio (60 mês*) í3.10/t UFESP

-

Avenidà 16é Sonifád,o, I t6 . Cênt.o . R.gmtê feiió - SP - t9S70-Om
araüio@üôqrsilv.-com.h[ . úú*.árâüiocsilyâ.co.n.br

fdrê/târ: (lA) 3279.1 731

J\t,
ASCAM

218.40 UFESP x R$ 3í.97 = R$ 6.982.25lMensal.
10 x 6.982.25 = 69.822.50
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3 DO IMPACTO OR AMENTÁRIO/FINANCEIRO/ R.C.L.

A Receita Corrente liquida projetada para o exercício com
base na apurada no exercÍcio de 2022 é de R$ 93.387.386,30.

4)ESTTMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA

Valor da Despesa no 1o Exercício í.020.388

lmpacto % sobre o OrÇamento do 1o Exercício t,í0
lmpacto % sobre o Caixa no 10 Exercício 0,90

Valor da Despesa no 2o Exercício 1.460.388

lmpacto % sobre o Orçamento do 2o Exercício 1,58

lmpacto % sobre o Caixa no 20 Exercício 1,67

Valor da Despesa no 3o Exercício 1.460.388

lmpacto % sobre o Orçamento do 3o Exercício 1,58

lmpacto % sobre o Caixa no 3o Exercício 't,67

Esses são os valores e cálculos que nos cumpria informar,
S.M.J., cumpri-nos ainda, alertar que a implementação do referido dispêndio,
aliado ao já considerado anteriormente, acarretará significativo volume de
rêcursos que deverão ser obtidos pelo incremento da receita ou contençÕes de
despesas não continuadas, devendo o Gestor agir firmemente nessas premissas
sob pena de comprometer a execução orçamentária e financeira.

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cT - cRc ísP 162028/0-9

(,
^xrcxlo 

c^ilo€ o€ ÀA^u.Jo

< ltttrr/rrú.róÉ.qo.à./díEdd-dlslLl >

Ayênida ,cê SoriÍácio, I 16 - C€nlro. Rr8entê tciió. sP. r957Goo0
arauio@araulccilva-coo.br - rv*t.r.úioeílva.com.b.

FqrclÍàr: (l g) 3279.1 731

VALORES R$ESPECTFTCAçÃO
í 6.763.560,971 . Superavit Financeiro Exerc. Anterior í

76.000.000,002. Receita total Prevista - liquida
92.763.560,973. Disponibilidade Financeira ('t +2)

944.1484. Custo iá considerado no exercÍcio
418.935,005. Custo deste lmpacto

1.020.3886. Total a ser Considerado
1 ,107. lmpacto Orçamentário (5/2)
0,908. lmpacto Financeiro (5i3)
2,209. lmpacto sobre a RCLí



cÂMÀn* MUNrcrpÀL DE ÁLvÂREs MÀcHÀDo
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camanrôelvrrcsmachado,so.hr.br

?oda,

CM. Álvores Mochodo (SP). 09 dê junho de 2022

PARECER JURíDICO

EAÂÉNTA: PROJEIO DE tEI ORDINÁRIA. CONVÊNIO COM O ESTADO OE SÃO PAUIO.

ATIVIDADE DE SEGURANÇA DETEGADA LEGATIDADE DO PROJETO. ANÁIISE OE MÉR|TO

PETOS VEREADORES DESTA CASA TEGISTATIVA.

AuroÍ: Poder Execulivo de Álvores Mochodo

Sollcilonle: Diretor Legislotivo

Serve o presenie porecer poro onólise jurídico do Projeto de Lei

Ordinório n. 07 /2022 de outorio do PodeÍ üecuÍivo de Álvores Mochodo, o quol outorizo

o Poder Executivo Municipol o celebror convênio com o Estodo de Sôo Poulo, por meio

do Secrelorio do Seguronço Público, objetivondo o conjugoçôo de esÍorços poro

emprego de policiois militores e civís em otividodes municipois delegodos e dó outros

providêncios.

2. TUNDA'IAENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelêncio e lnlclolivo do ProJcto

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o iniciolivo de lêis cobe o quolquer vereodor, oo Prçlelto e oo êleilorodo que o

exerceró sob o formo de moçôo orliculodo, subscÍito, no mínimo, por 5% do lotol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).

D

I. RETATORIO

I



gÂMÀRÀ MUNrcrpÀL DE ÁLVÀREs MÀcIIÀDo
R.ua MonsGrhor Natamurs, 7E3 FoodFu ( l tl32?3-133111634 - CEP 19160{00-SP

câllleÍa/Advaltsmachado.so,lce.br

?olo,

Portonto, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do

Proieio de Lei Ordinório n. O7lN22 de oulorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conleúdo oro proposto no oludido proieto, conforme oboixo.

2.2. Do Anóli!ê de Legolldode

Trolo-se de pÍojeto de lei ordinóÍio que outorizo o Poder Executivo

Municipol de Álvores Mochodo o celebror convênio com o Estodo de Sõo Poulo, por

meio do Secrelorio do Seguronço Público, objelivondo o conjugoçÕo de esforços poro

emprego de policiois mílitores e civis em otividodes municipois delegodos e dó outros

providêncios.

Poro tonto, o projelo em onólise crio o Grotificoçôo por Desempenho

de Alividode Delegodo o sêr pogo oos inlegrontes do Polício Militor e polício Civil que

êxercerem execuçôo e geslõo do otividode municipol dêlegodo oo Eslodo de Sôo

Poulo por forço de convênio celebrodo com o município (ort. 2.).

A mencionodo grotiíicoçôo seró pogo de ocordo com o reolizoçôo

dos serviços, sendo fixodo em 85% (oitento e cinco por cenlo) de Ol (umo) Unidode Fiscol

do Estodo de Sôo Poulo - UFESP poÍ horo trobothodo (§ t. do ort.2).

Pois bem

Convênlos odmlnlshollyor sôo ojusles celebrodos ênhe enlldodê!
odmlnlthollvo3 ou entre o poder público e umo enlidode privodo sem fins lucrotivos que

possui como f,nolldode o contecuçôo de lnlêíê3te! comun! reloclonodoc oo lnleresse

públlco.

Nesse sentido, os porliciponles do convênio objelivom o reolizoçôo
do inleresse públíco por meio do olividode prestodo e, por isso. celebrom porcerio. A
constíluíçôo Federol possui olgumos disposições esporsos ocerco desses ojusles, lois

como o ort. 37, XXll; 39, §? (escolos de govêrno); ort. 71, Vl (dever de fiscotizoçõo do TCU

dos recursos repossodos pelo uniôo oos Enles do Federoçôo medionte convênio); orl. 199

2

_i !r!

-),)



CÂMÀRA MUNICIPÀL DE ÁLVASES MACHADO
Rus Monscúor NúamuÍs, 783 Fooc./Fax ( l8) 3273- 1331/163,1 - CEP l9l@{00 - SP

caÍr.Ía@alvrEsmschído.sp- le8:br

(possibilidode de convênio com pessoos privodos no ômbito do SUS); ort.24l íconvênios

de cooperoçõo entÍe Enles FedeÍodos).

Portonto, poro o presenle coso tem-sê como fundomentoçôo

constitucionol imedioto o ortigo 241 do CFl88:

Arl. 241. A Uniõo, os Eslodos, o Díslnlo Fêdero, e os

Municípios dísciplinorôo por melo de lel or conrórcios

públlcos e o! convênios de cooperoçõo cnhe os enles

fedaodos, outorlzondo o gêtrõo ossoclodo de servf,os

públlcos, bem como o trcntÍêtênclo lotol ou potctol de

êncolgos, sevtçot, persool e bens erenclols ô

continuldode dor sarviçor honsleddos.

A Seguronço Público configuro direilo sociol fundomentol,

expressomente previslo no ortigo óo do Corlo Mogno, olém disso, tombém preceituo que

"A seguronço público, dever do Estodo, direilo e responsobilidode de todos, é exercido

poro o preservoçôo do ordem público e do incolumidode dos pessoos e do potÍimônio"

lorl. 144), o que revêlo o viobilidode e interesse público do proieÍo em onólise.

Dionte disso, esto Procurodorio Legislolivo oplno pelo legolldode do

Projelo de lel Ordlnórlo n, Ol /2OX2 de oulorio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo,

ressollondo que nõo cobe o esle procurodor prestor juízo de volor quonto às queslões de

mérito que possom poiror sobÍe o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onóllrc dor Nobret Vereodorcr deío Coro leglrlollvo.

Por fim, opós onólise lurídico quonto oo mérito do proJ'eto, cobe

deslocor que é imprêscindível ô instruçõo do projeto Estudo de lmpoclo Finonceho, visto

que o Município que orcoró com o remuneroçõo dos servidores públicos conveniodos

que opÍesenloÍem inleresse em prestor o otividode de seguronço delegodo.

Nesse sentido, oindo que nôo seio possível estipulor os volores do§

despesos de moneiro fixo, deve se otender oo comondo do ortigo I 7 do Lei de

3
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Responsobilidode Fiscol, o quol delermino que os otos que criorem despeso de coróter

continuodo devem ser instruídos com erllmollvo do lmpoclo orçomenlórlo.llnoncelro no

exeÍcíclo êm que devo eÍihor cm vlgoÍ e nos dois lublequenles.

3. DO QUóRUÂ^ DE VOIAçÃO

Trotondo-se de Projeto de Lei Ordinório, openos seÍó oprovodo se

obliver molorlo slmpler dos volos dos membros do Cômoro.

4. DAS COMISSÕES PERMANENIES PARA MANIFESIAçÃO

Considerondo que o Projelo de Lei em questôo verso sobre

proposiçôes que ollnge dlrelomanle os despesor e recellos do munlcíplo, sero

obrlgotórlo que o Coml$õo PeÍmonenlê de tlnonçor e OÍçomênlos emito porecer sobre

o projelo, conforme preceiÍuo o Artigo 28, inciso lll, do Regimento lnlerno do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

Outrossim, deveró oindo o Comltsôo PêÍmonenle de Justlço e

Rêdoçõo monifestor-se de iguol modo, visto que obrigotóÍio quonto oos orpeclor

con3llfuclonok, legolr ou luddlcor, gíoÍnollcoi! e lóglco3, nos lermos do Artigo 27 do

mesmo Regimenlo lnterno.

5. CONCTUSÃO

Ante o êxposto, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do PÍoJeto de tel Ordlnódo n. Ol 12ü211 de oulorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o esÍe procurodor preslor juízo de volor guonlo às

questões de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois

devem peÍpossor pelo onóllre do3 NobÍet Vereodorcs derlo Coto Leglslotlvo.

Por fim, opós onólise .lurídico quonlo oo mérito do projeio, cobe

destocor que é imprescindível à instruçôo do projeto Estudo de lmpocto Finonceiro, vislo

4 D
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que o Município que orcoró com o rêmuneroçôo dos servidores públícos conveniodos
que oprêsentorem inleresse em pÍestor o olividode de seguronço delegodo.

Nesse sentido, oindo que nôo sejo possível estipulor os volores dos

despesos de moneiro fixo, deve se oÍendeÍ oo comondo do orligo I Z do Lei de
Responsobilidode Fiscol, o quol determino que os otos que criorem despeso de coróter
continuodo devem ser instruídos com esllrnollvo do lmpocto orçomenlórlo-llnoncelÍo no

exercíclo em que devo enhor em vlgoí e nor dols tubrequenler.

Sem mois, oproveitomos o enseio poro renovor nossos proleslor de

elêvodo ê3llmo e dislinto conslderoçôo.

Respeiiosomente,
Cdtd.nNrto

têgiÍLdtrc

DIOGO ERBEI.ERA NEIO
Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo
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cÂrr[ARA MUNtqpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Justiga e RedaÉo

18" LEGISLATURA

PROCESSO: Projeto de lei no 0722

AUTORIA: Poder Executivo

DATA:09 dejunho de 2022.
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,JOAO
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RDO
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RAMIREZ SANCHEZ

JOEL

Presidente

o
Relator

DEA

try^-,-
LOMAO

PARECER NO 2A22

ÁSSUilIO: Dispõe sobrB: autoriza convênio com o Govemo do
Estado - Segurança Delegada.

PARECER: Á Comrbsão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.
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cÂiíARA MUNrctpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Gomissão de Finanças e Orçamento

18A LEGISLATURA

PARECER NO 11/2022

PROCESSO: Prcjeto de lei n" 07/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁSSUÂIIO: Dispõe sobre: convênio com o Govemo do Estado para
i nstitu i r seg u rança delegad a

\' DATA: 09 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, visto que, foi juntado esfudo de impacto
orçamentáio/financeiro aos auÍos, comprovando a existência de
rêcursos para custear fals despesas, para o presente exercício com
prcjeção para os três proximos, atendendo asst'm ao que dispõe a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

É o parecer.

MARIA NDEZ MARTIN

JOS ,t os

os sÁ^rros RtBEtRoLENICE MES
Membro
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Considerando que a Câmara MuniciP al de Álvares Machado, aprovou na integra'

P ETO LEI 07t22 de auto ria do Poder Executivo, a esa da Câmara

Municipal de
efeitos legais.

res ilachado, emite este Autógrafo, nestâ data, para todos os

Mesa da Câ ra, em 15 de junho de2022.

PED DA
Pres

JOEL DE ALUEIDA
retário

ANDEZ MARTIN
flo

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra'
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EDtÇÃo N" 614 seg8nds-felra,20 de Jünho 2022ANOV

LEt ]le 3075/2022

AutoÍizo o Poder Executivo Municipol a celebror

convênio com o Estodo de sõo Poulo, por meio do

Sectetafid do Segumnço Público, obietivondo o

conjugação de esforços poro emprego de policiois

militores e civis em otividodes municipais

delegodos e dá ouÚos providêncios.

nOGER FERNAT{OES 6ASQUE5, Prefeito do Município de Álvares Machado'

Estado de Silo Peulo, no uso de suas atribuições legeis, tAZ SABER, que a câmare Municipal aprovou e eu

sanciono e promulSo a seguinte Lei:

Art. 1r Fíca o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de são

paulo, por meio da secretaria dê E§ado da seturança Pública, obietivando a coniugação de esÍorços para

empÍego de policiais militares e civis em atividadês municipais delegadas ao Estado de são Paulo, em

locais a serem especificâdos quando da celebraÉo do Convênio.

AÊ.2r Fica crieda a Grdtificação por Dêsempenho de Atividade Deletada a ser pega aos

intêgrantes da Polícia Militar e Polície civil que exercerem execução e gestão de atiúdade municipal

delegede ao Estado de São Paulo por força de convênio celebrado com o municÍpio'

§ 1r A GratiÍicação por Desempenho dê Atividade D€legada, que será paga de acordo com a

realização dos serviços, é fixada em 01 (uma) Unidâdê Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP por hoÍa

trabalhada.

§ 2e O paFmento da grêtificação por Desempenho de Atividade Delegada é incompatÍvel com â

percepÉo de outras vantagens da mesma netureza.

AÍt. 3e As despêses decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçõês própÍies consignadas

no orçamento vigente, suplementadas se necessário'

Art llr Eía Lei entrará em vigoÍ ne data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em

contÉrio.
Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022'

RO6ER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municapal

SORAIA DE OUVEIRA SILVA

Diretora de MministraÉo

Reginrado e publicado na S€cÍetaria da PM, na data suprô

TANIA NEGRI GARCIA

oficial de Gâbinete

t§3,,,r;.3f1?,ffi;r,§'#fil:J".1?tr::'"'*ff-,.;:':3,fffiiily.J"1'S','
-' L' '*''"t'rtt'rá;-**- 4""*"*t"u"a''*''*'utlo


